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LEI N° 2.327, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar e dá outras providências 

ROBERTO ANTONIO JAPIM DE ANDRADE, Prefeito Municipal de Campo Limpo 

Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com o aprovado 

pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 12 de setembro de 2017, 

SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

Art. l Fica aberto na Diretoria de Contabilidade e Orçamento, um 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 488.500,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil e 
quinhentos reais), a seguinte dotação orçamentária: 

01009 Secretaria de Serviços Urbanos 

01009001 Secretaria de Serviços Urbanos 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 (F00 139) R$ 	150.000,00 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 	250.000,00 
(F00141) 

010013 Secretaria de Segurança Integrada 

010130046 Secretaria de Segurança Integrada 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica 

R$ 	88.500,00 
(F3030) 

TOTAL....................................................................................... <.. R$ 	48300,00 

Art. 2° O crédito aberto terá cobertura através da anulação parcial da 
seguinte dotação orçamentária: 
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01002 

01002001 

4.4.90.52.00 

Secretaria de Governo 

Gabinete do Prefeito 

Equipamento e Material Permanente 

(F0007) R$ 	1.500,00 

01002 Secretaria de Governo 

01002002 Chefia de Gabinete 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 

(F0017) R$ 	5.500,00 

4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente 

(F0053) R$ 	1.500,00 

01002 Secretaria de Governo 

01002005 Diretoria de Comunicação e Eventos 

3.3.90.39.00 Outros 	Serviços 	de 	Terceiros- 	Pessoa 
Jurídica 

R$ 	90.000,00 
(F0027) 

4.4.90.52.00 
Equipamento e Material Permanente 

R$ 	390.000,00 
(F0022) 

TOTAL...........................................................................................R$ 	488.500,00 

Art. 30  Ësta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

('Art 4° Revogam- e as disposiçes em contrario 

ROBERTO ANTONIOJAPIM DE ANDRADE 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria de Admini 
dias do mês de outubro de dois mil e 

Secretário 

/inançaest,/ ref 

Rob  ~-veden 
ni ração e Finanças 

itura Municipal, aos dois 
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